
Estado do Fará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

RubcaY 

3 é,, 

CONTRATO N° 20190519 

O Município de PARAUAPEBAS, através do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede no Morro dos Ventos, Bairro Beira Rio II, Quadra Especial S/N, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 22.980.999/0001-15, representado pelo(a) Sr(a).GLAUBER 
CARNEIRO MOTA, Secretário Municipal de Segurança Institucional e Defesa do Cidadão, 
portador do CPF n° 594.300.442-49, e de outro lado a firma PUMA LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI- EPP, inscrita no CNPJ (MF) sob o no CNPJ 18.626.829/0001-60, 
estabelecida à Avenida A QD 2G LOTES 21 e 22, CIDADE JARDIM, Parauapebas-PA, CEP 
68515-000, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Sr.(a) WESLEY BARBOSA DE MELO, residente na Rua São Marcos 357, Betânia, 
Parauapebas-PA, CEP 68515-000, portador do(a) CPF 776.990.332-72, têm entre si justo e 
avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes a Carona n° A/20 19- 
003SEMSI, oriunda do Pregão n° 9/2018-002SEMED e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da 
Lei n° 10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93, Lei Complementar Municipal n° 009/2016 e Decreto 
Federal n.° 8.538/2015, do Decreto Municipal n° 071/2014 e suas alterações posteriores e demais 
normas aplicáveis ao caso, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto: Adesão a Ata de Registro de Preços de n° 201805 73.  
oriundo do Pregão Presencial n° 9/201 8-O02semed, que tem como objeto: registro de Preços para 
contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de locação de veículos 
automotores leves e pesados, (caminhão baú alumínio 3/4, caminhão carroceria aberta % 
veículo leve tipo pick up, veículo utilitário tipo van, veículo de passeio, Pick-ups tipo 
caminhonetes, caminhão comboio.), sem motorista, para atendimento das unidades que 
compõem a Prefeitura Municipal de Parauapebas, Estado do Pará. 

DESCRIÇÃo/EsPEcIFIcAÇÕEs 	 'JNIDADE 	 QUANTIDADE 	VALOR UNITÁRIO 	AzoR CCtA. 

73 VEICULO TIPO VAN ADAPTADA PARA C.ADEIRANTE: Combustív SERVIÇO 
e a diesel; 
Vecu.lo tipo Van adaptada para cadeirante: Combustivel 
a desel, ano a partir de 2013 no máximo 08 anos de 
fabricação, ar condicionado, película fueê em todos os 
vidros laterais e 	traseiro, 	pneus 	novos, espelho 
retrovidores em ambos os lados , direcão rdráulica, 
çsnbio de marcha de 5 velocidades frente e 1 ré, com 
ránio AM/MM e MP3, protetor de cárter, Air Saq para 
motorista, todos os bancos com apoio de cabeça, cinto 
de segurança de 	3 pontos retrateis para todos os 
passageiros, limpadores de 	para-brisas dianteiros e 
traseiros, manutenção preventiva, corretiva, reboque e 
avari,.s por conta da locadora. Equipado coe. todos os 
itens básicos de segurança 	pneu de estepe, macaco, 
extintor, chave de 	roda, 	triangulo) .Sérte e itens 
regulamentares de segurança, com todos os itens do 
veículo funcionando perfeitamente. Na cor branca ou 
prata. Combustível per conta da cor tratante! Rampa de 
acesso: Elevador para 	 cadetrante,totalmente 
automatizado, instalado na lateral direita Corredica, 
elevação com sistema elétrico hidráulico; Fixação: No 
mínimo 3ltrês) box para fixação das cadeiraslde rodas, 
confeccionados em rudes de aço, cin'os de seurança do 
tipo 3(trés pontas para nadelrante, cinto esegzranca 
do tipo abdominal para fixação da cadeira de rocias, 
apoio para cadeurante, totaiments fixada noa soalho do 

12,00 	12.590,690 	:5:.:0,2 

jds 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

(ÍODE 

Eis. ?is 

veiculo. 

SERVIÇO 	 .., 	 :4. 187174 CAMINHÃO 3/4, CARROCERIA TIPO BÁU EM ALUNINIO 6,3 M 
DE COMPRMENTO; 
Caminhão 3/4, carroceria tipo báu em alumi4o 6,3 m d 
comprimento, ano a partir de 20:3; freio , freio d 
serviço hidráulicos, freio 	a disco na d anteira 
tambor na traseira com vátcua sensivel a carga tip 
Circuito Hidráulico servo 	assistido 	circuit 
independente por eixos; 	Suspensão: 	Dianteira mola 
parabólicas, amortecedores hidráulicos telescópicos d 
dupla ação e barra estabilizadora traseira, capacidad 
de carga mínima 3 toneladas, tração 4x2 veículo novo o 
usado em bom estado de conservação, sem condutor, 
combustível sob responsabilidade da contratante , cint 
de segurança de 	3 	pontos, 	espelhos 	reorovisore 
externos direito e esquerdo, com estepe, , chave d 
roda, e todos os 	equipamentos obrigatórios 	pci 
COTRAN, extintor de incêndio, 	indicador 	d 
velocidades,temperatura, para-sol para 	motorista 
passageiro, transmissão mecânica 	de 	6 	marcha 
sincronizadas com a 	ré, 	ar 	condicionadô, direçã 
hidráulica, tacografo, lameiras para rodas traseiras 
Báu: confeccionado em alumínio e aço (painéis 1 unídad 
laterais externos corrugados) com no nin:ito 6,3 metro 
de comprimento , 	2,45 metros de larqura, 2,60 d 
altura, assoalho em compensado 	naval, revestiment 
interno com perfilados em aço galvonizado out:a madeir 
resistente, protetor lateral. Na cor branc ou prata 
Toda manutenção e avarias por conta da contrtada. 

8782 CAMINHÃO 3/4, CARROCERIA TIPO ABERTA (6,20 P±TROS); 
ANO: A partir de 2013 
Caminhão 3/4, carroceria tipo aberta (6,20 metros) 
Ano: A partir 	de 	2013; Freios: Freio de serviç 
hidráulicos, freio a disco na dianteira e tambor r. 
traseira com válvula sensível a carga tipo clrcuit 
hidráulico servo assistido circuito independente po 
eixos; Suspensão: Dianteira 	 mola 
parabólicas,amortecedores hidráulicos telescópicos 	d 
dupla ação e barra estabilizadora traseira, capacidad 
de carga mínima 3 toneladas, tração 4x2 veiclo novo o 
usado em bom estado de conservação, sem condutor, 
combustível sob responsabilidade da contratante, cint 
de segurança de 	3 pontos, 	espelhos 	rtrovisore 
externos direito e esquerdo, com estepe, chade de roda 
e todos os 	equipamentos obrigatórios pelo Cotran 
extintor de incêndio, 	indicador 	de vlocidades 
temperatura, pára-sol para motorista 	e passageiro 
transmissão mecânica de 6 marchas sincronizadoa com 
ré, ar condicionado, 	direção hidráulica, tacografo 
lameiras para rodas 	trazeiras. 	Carroçeria 
Confeccionada em madeira, com as seguintes dimensões 
6,20m de comprimento x 2,25m de largura x 0,42cm d 
altura da tampa, com 01 gaveta de ferramenta normal, 0 
lameiras com duas 	borrachas, 	01 trava interna d 
corrente para tampas, jogo de ripamento para tampa 
laterais, jogo de 	faixas 	refletivas 	originai 
instaladas, assoalho madeira de roxinho cm encaix 
macho e fêmea, carroceria fabricada em madeira de lei 
Na cor branco ou Prata. Toda manutenção e avarias p0 
conta da contratada. 

SERVIÇO 	 18,00 	9.088,000 	163.584,00 

VALOR GLOB 	62 	499. 16,92 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

1. O valor deste contrato, é de R$ 489.118,92 (quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e 
dezoito reais e noventa e dois centavos) 

2. Em caso de prorrogação do prazo de fornecimento, devidamente justificada e autorizada, que 
resulte o contrato em período superior a 12 (doze) meses, poderá ser concedido reajustamento de 
preços, com base na variação efetiva, do período, aplicando - se o índice de IGP - M, com data - 
base referente à da apresentação da proposta de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

jds 
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1.8 Comunicar á contratada todo o 
com o objeto licitado; 

Morro dos Ve 

entendido corno irregular ou em desacordo 

Quadra Especial, SIN. 
PA— CEP 68515-000 

jds 

GOVERNO MI 
PREFEITURA 

) do Pará 	
íFls. 

L DE PARAUAPEBAS 
PAL DE PARAUAPEBAS 

1. A lavratura do presente Contrato 	irre da realização da Carona n° A12019-003SEMSL 
realizado com fundamento na Lei n° 1 

	
0, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações posteriores e nas demais nor 	vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA 
	

DO CONTRATO 

1. A execução do Contrato, bem cono os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de direito , 'blico, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e as diso ições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei 
n.° 8.666/93, combinado com o inciso I do art. 55, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊN 

1. O prazo de vigência do contrato 
2019 extinguindo-se em 02 de De2 
57, inciso II da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

.1 Proporcionar todas as facilidades 
cumprir suas obrigações dentro das nc 

1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os 
obrigações assumidas pelo fornecedor. 

1.3 Efetuar o pagamento nas condições 

E DA EFICÁCIA 

12 (doze) meses, com inicio 03 em de Dezembro de 
de 2020, podendo ser prorrogado nos moldes do art. 

DO CONTRATANTE 

âmbito dos seus setores para que o Fornecedor possa 
s e condições deste processo de venda. 

executados em desacordo com as especificações e 

1.4 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma 
prevista na Lei n° 8.666/93; ou demandar outros órgãos competentes para avaliação da qualidade 
dos serviços realizados; 

1.5 Emitir Ordem de Serviço ou 

1.6 Exigir mensalmente os doeu: 
recolhimento dos encargos sociais, 
documentos; 

1.7 Atestar a execução dos serviços; 

legal para execução dos serviços; 

comprobatórios do pagamento de pessoal e do 
ecial do INSS e FGTS e CNDT, além de outros 



GOVERNO ML 
PREFEITURA 

1.9 Suportar as despesas referentes 
certame, tendo em vista tratar-se 
manutenção ficará a cargo da CONT 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1. Arcar com todas as despesas, 
obrigações assumidas, sem qualquer 
Defesa do Cidadão - SEMSI, quais sej 

1.2. Efetuar o pagamento de segu 
comerciais, assim corno quaisquer 
execução do contrato; 

1.3. Encaminhar a SEMSI, no prazo m 
notificações emitidas pelos órgãos de 
condutores, de interpor recursos. 

lJ 

do Pará 	 (FIs.31g 
L DE PARAUAPEBAS 

IPAL DE PARAUAPEBAS 
Rubrica 

:ombustível utilizado nos veículos, objeto do presente 
contratação com quilometragem livre, entretanto, a 
ADA. 

DA CONTRATADA 

as ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
à Secretaria Municipal de Segurança Institucional e 

ibutos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
s despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a 

de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento, as 
0, de modo a resguardar o direito, por parte dos 

a) Nos casos em que a SEMSI não fcrnotificada dentro do prazo supracitado, a contratada se 
responsabilizará integralmente pelo p4amento da importâncias referentes a multa, taxas e/ou 
despesa, inclusive com guinchos e esta 4is, decorrentes de infrações; 

1.4. Dar ciência imediata e por escrià SEMSI sobre qualquer anormalidade verificada na 
locação dos veículos; 

1.5. Reparar, corrigir, remover ou subsf uir os veículos utilizados, às suas expensas, no todo ou 
em parte, em que se verificarem os vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 
compro vadam ente, provocado por uso indevido, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, 
contados da data da respectiva comunic ièào, por escrito; 

1.6. Refazer imediatamente todo e 
especificações do objeto licitado; 

1.7. Responsabilizar-se pelos danos 
decorrentes de sua culpa ou dolo dur 
Secretaria Municipal de Segurança In 

1.8. Responsabilizar-se pelo fiel 

1.9. Executar nos prazos, condições 
consumidor 

serviço que for realizado em desacordo com as 

ados diretamente à administração ou a terceiros, 
a execução ou em conexão dos serviços nos setores 
iona1 e Defesa do Cidadão - SEMSI; 

do objeto licitado; 

indicado, sujeitando-se no que couber às leis do 

jds 
Morro dos Ve 

PARAUAPEI 
Quadra Especial, SIN. 
PA  - CEP 68.515-000 



2. O ano de fabricação dos veículos 
itens; 

Morro dos 
PARAUA 

ser inferior aos informados na especificação dos 

J Quadra Especial, SIN. 
PA  - CEP 68.515-000 

jds 

) do Pará 	 íFIs 
L DE PARAUAPEBAS 

PAL DE PARAUAPEBAS 

SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

GOVERNO MUNI 
PREFEITURA MU 

CLÁUSULA OITAVA - DAS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por tdos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalh sta em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não mant ifão nenhum vínculo empregatício com a Administração 
do CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilide por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes e trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem 
vítimas os seus empregados quando do Itornecimento  do produto ou em conexão com ele, ainda 
que acontecido em dependência do COlfRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de posíve1 demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilid4e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATA A, com referência aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere a responsabilida e por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão -,Ia qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIG 

1. Deverá a CONTRATADA observar, 	o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a cor 
	

de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Administração do CONTRATANTE 

	
a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veicu1aã de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA - E 
	

S DO OBJETO 

1. Os veículos serão locados sem 	possuir seguro e KM livre para circulação; 



GOVERNO MUNI 
PREFEITURA MU 

do Pará 

PAL DE PARAUAPEBAS 
IPAL DE PARAUAPEBAS 

3. O prazo para substituição de veículo om defeito será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas a 
partir da comunicação efetuada pela Seetaria Municipal de Segurança Institucional e Defesa do 
Cidadão - SEMSI; 

4. Todos os veículos deverão ser devidnente cadastrados no Departamento de Trânsito do Pará 
- DETRAN e licenciados e emplacadoso Município de Parauapebas, conforme dicção do art. 1° 
da Lei Municipal n°4.609/2015. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

1. Será indicado pela SECRETARIA 
DEFESA DO CIDADÃO, um superv 
função avaliar os serviços, sugerir r 
contratada, bem como encaminhar p 
mesmos não estejam seguindo as diret: 
Defesa do Cidadão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - 

1. O prazo para início dos serviços 
Ordem de Serviço, acompanhadas da 

2. A execução dos serviços será 
Secretaria Municipal de Segurança 
Pará. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS 

TNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
para acompanhamento e fiscalização, que terá como 
orias, reclamar e comunicar-se diretamente com a 
ências referentes à correção de serviços, caso os 
da Secretaria Municipal de Segurança Institucional e 

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

05(cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
de Empenho. 

acordo com a Ordem de Serviço nos setores da 
na] e Defesa do Cidadão de Parauapebas, Estado do 

RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

1. O recebimento dos serviços deverá er efetuado por servidor(es) designado(s) para esse fim 
pela SECRETARIA MUNICIPAL D112,  SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO 
CIDADÃO, conforme descrito na Ordn de Serviço ou outra forma de comunicação feita pela 
FISCALIZAÇAO. 

2. Se o serviço não for iniciado ou 	no prazo previsto no parágrafo anterior, deverá ser 
justificado à FISCALIZAÇÃO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Nos termos do art. 67, § 1°, da 1 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
acompanhar e fiscalizar o fornecime 
ocorrências relacionadas com a execu 
das falhas ou defeitos observados; 

N° 8.666/93, a(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FESA DO CIDADÃO designará um servidor para 
do contrato, anotando em registro próprio todas as 
e determinando o que for necessário à regularização 

jds 
Morro dos Vento,:  Quadra Especial, SIN. 
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Esdo do Pará 	 (Fls. ?i o  
GOVERNO MUNIÇPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MU$1IIPAL DE PARAUAPEBAS 

1.1 - o acompanhamento e a fiscali. 
conformidade do fornecimento, de 
devendo o servidor designado suge 
licitante vencedora, bem como em 
seguindo diretrizes da(o ) SECRETA 
E DEFESA DO CIDADÃO. 

1.2. As decisões e providências que u 
ser solicitadas ao Ordenador de 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E 
das medidas convenientes. 

1.3. A licitante vencedora deverá 
DE SEGURANÇA INSTITUCI 
vigência do contrato, para represe 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - 

da execução do contrato consistem na verificação da 
a a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, 
lhorias, reclamar e comunicar-se diretamente com a 
lar providências referentes à execução do contrato. 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

rn a competência do servidor designado deverão 
da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DO CIDADÃO em tempo hábil para a adoção 

preposto, aceito pela(o ) SECRETARIA MUNICIPAL 
E DEFESA DO CIDADÃO durante o período de 
Iministrativamente sempre que for necessário. 

ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspon4enes a execução dos serviços caberá ao Ordenador de 
Despesas da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA 
DO CIDADÃO ou ao servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAÓESPESA 

1. As despesas decorrentes da execuçãoas aquisições, objeto deste Contrato, correrão à conta 
da seguinte dotação: Exercício 2019 4 ividade 3201.061823000.2.275 Manutenção da Defesa 
Civil , Classificação econômica 3.3.90. 9.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelernento 
3.3.90.39.14, no valor de R$ 489.118,92; 

1.1 As despesas para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação 
orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA [N1TUCIONAL E DEFESA DO CIDADÃO, pela Lei 
Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

1. A adjudicatária deverá apresentar Nt Fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no 
prazo de até 10 (dez) dias contados do dmp1ernento da obrigação. 

1.1. O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias corridos, por cada execução, de acordo 
com as Ordens de Serviços, mediante erega total dos serviços, acompanhada de Nota Fiscal 
discriminada de acordo com a Nota de npenho, após conferência de quantidade e qualidade 
dos mesmos. 

jds 
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AL DE PARAUAPEBAS 
IPAL DE PARAUAPEBAS 

1.2. Os pagamentos serão realizados 4 acordo com o cronograma de desembolso (fisico-
financeiro) determinado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas, no período máximo de 30 
(trinta) dias para cada parcela da obrigação, e em consonância com a respectiva 
disponibilidade orçamentária. 

1.3. O pagamento será creditado em favr da CONTRATADA, através de ordem bancária à 
conta indicada na proposta, devendo ra isto, ficar explicitado o nome do Banco e da 
agência, localidade e número da conta rrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a 
aceitação e atestado de recebimento dos erviços efetuados nas Notas Fiscais. 

1.4. A SECRETARIA MUNICIPAL D SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO 
CIDADÃO -SEMSI poderá recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
fornecidos não estiverem em condições perfeitas ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

1.5. A SECRETARIA MUNICIPAL D SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO 
CIDADÃO -SEMSI poderá deduzir do kiontante  a pagar os valores correspondentes a multas 
ou indenizações devidas pela licitante vcedora. nos termos desta Adesão. 

jds 

1.6. Nenhum pagamento será efei 
liquidação qualquer obrigação financi 
de compensação financeira por atraso 

1.7. Havendo eventuais atrasos de pag 
tenha concorrido de alguma forma 
financeira, que será incluída em fat 
SECRETARIA MUNICIPAL DE S 
CIDADÃO -SEMSI, entre a data acim 
da parcela, de acordo com os termos do 

EM =1 x N x VP 
Onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data previsi 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = índice de compensação financeira = 
1 = (IX) / 365 => 1 = (6/100)7365 
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

1.8. A compensação financeira 
apresentada posteriormente. 

1.8.1. A CONTRATADA autoriza, 
correspondentes às obrigações trab 

Morro dos Ve 

a adjudicatária enquanto estiver pendente de 
sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou 

nto. desde que a LICITANTE VENCEDORA não 
a tanto, fica convencionado uma compensação 
a ser apresentada posteriormente, devida pela 

URANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO 
ferida e a correspondente ao efetivo adimplemento 
[ital e das cláusula do Contrato. 

o pagamento e a do efetivo 	pagamento; 

1644, assim apurado: 
=> 1=0,0001644 

nesta condição será incluída em fatura a ser 

ssamente, retenção de pagamentos devidos em valores 
t inadimplidas pela CONTRATADA, incluindo salário 

Quadra Especial, SIN.  
PA — CEP 68,515-000 
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e demais verbas trabalhistas, previdênc social e FGTS, concernentes aos empregados dedicados 
à execução do contrato. Assim com, realização de pagamentos de salários demais verbas 
trabalhistas diretamente aos empregas da CONTRATADA, bem assim das contribuições 
previdenciárias e do FGTS, quando a ses não forem adimplidos. 

1.8.2. Autoriza também, depositar os 
com o objetivo de serem utilizados 
verbas trabalhistas, bem como das 
realização desses pagamentos pela i 
documentação pertinente, tais com 
recolhimento: 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - 

s retidos cautelarmentejunto à Justiça do Trabalho, 
ivamente no pagamento dos salários e das demais 
ibuições sócias e FGTS, quando não possível a 
Administração, dentre outras razões, por falta da 

de pagamento, rescisões dos contratos e guias de 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado n casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da Administração do ONTRATANTE, com a apresentação das devidas 
justificativas. 	 1 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do C'4TRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido aé o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme 
disposto no artigo 65, parágrafos 1° e 2° da Lei n° 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a 
supressões que se fizerem necessários, 
contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão 
supressões resultante de acordo ceI 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS PEN 

1. Pela inexecução total ou parcial do C 
dos prazos e demais obrigações ass 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CIDADÃO, poderá, garantida a prévia 
relacionadas: 

1.1 - advertência; 

1.2 - multa de 10% (dez por cento) so 
do contrato; 

r nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser 

exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
entre as partes contratantes. 

S 

resultante deste Pregão, ou pelo descumprimcnto 
o Município de PARAUAPEBAS, através do 
NÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO 

aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir 

o valor total do Contrato, no caso de inexecução total 

jds 
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1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o v or total do Contrato, quando a licitante vencedora, 
injustificadamente ou por motivo io aceito pela(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL E EFESA DO CIDADÃO deixar de atender totalmente ou 
parcialmente à Ordem de Serviço; 

1.4 - suspensão temporária de partiipar em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de PARAUAPEBAS, por até 2 (dois) anos. 

Obs.: as multas previstas nos subiteis 1.2 e 1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial expedida pelo SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA INS1ItUCIoNAL E DEFESA DO CIDADÃO. 

2. Ficará impedida de licitar e de contatar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, garantido o direito prévk da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou 4é que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a 9ctante que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execuç 
2.2 - não mantiver a proposta, injustifi 
2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 
2.4 - fizer declaração falsa; 
2.5 - cometer fraude fiscal; 
2.6 - falhar ou fraudar na execução do 
2.7 - não celebrar o contrato; 
2.8 - deixar de entregar documentação 
2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a 
sua inscrição no Cadastro de Fome 
às demais penalidades referidas no 

objeto desta Carona; 

no certame; 

vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de 
do Município de PARAUAPEBAS e, no que couber, 
IV da Lei n.° 8.666/93. 

4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL E DEFESA DO 
CIDADÃO em relação a um dos eventos arrolados nas condições 1 e 2, a licitante vencedora 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de inpedimento de licitar e contratar com o Município de 
PARAUAPEBAS poderão ser aplica` s à licitante vencedora juntamente com a de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem retuados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEI R4 DA RESCISÃO 

jds 	 H 	1 
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1. A inexecução total ou parcial do 
artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e 
enumerados nos incisos 1 a XII e 1 
CONTRATADA com a antecedência 

2.2 - amigável, por acordo entre as 
haja conveniência para a Administr 

enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

to da Administração do CONTRATANTE, nos casos 
do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a 

na de 30 (trinta) dias; 

reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação iente sobre a matéria. 
3 - Constituem, ainda, motivo para recsão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo 
com o artigo 78 incisos XIV a XVI da I4i n° 8.666/93: 

3.1 - a suspensão de sua execução, por 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de c 
guerra, ou ainda por repetidas suspens 
pagamento obrigatório de indeniza 
desmobilizações e mobilizações e oul 
direito de optar pela suspensão do 
normalizada a situação; 

em escrita da Administração, por prazo superior a 120 
riidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o 
nprimento das obrigações assumidas até que seja 

3.2 - o atraso superior a 90 (novert) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de obras, serviços ou forncmento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pública,$ve perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
ao contratado o direito de optar pela supensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
normalizada a situação; 

3.3 - a não liberação, por parte da Admif 
serviço ou fornecimento, nos prazos 4d 
especificadas no projeto; 

de área, local ou objeto para execução de obra, 
bem como das fontes de materiais naturais 

3.4 - quando a rescisão ocorrer com bas rios incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa 
do contratado, será este ressarcido dos ejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 

3.4.1 - pagamentos devidos pela 
	

do contrato até a data da rescisão; 

4. A rescisão unilateral ou amigável 
	

rá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

jds 
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4.1 - Os casos de rescisão contratual •será o formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla dfesa. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA 
DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos Carona n° A/2019-003SEMSI, cuja realização 
decorre da autorização do Sr. qLAUBER CARNEIRO MOTA, e da proposta da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEI - DA PUBLICAÇÃO 

1. A publicação resumida deste instruikento na Imprensa Oficial, que é condição indispensável 
para sua eficácia, será providencia 4a pela Administração, no prazo de 20 (vinte) dias 
consecutivos, contados de sua assinatua. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PARAUAPEBAS, 
com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E. para firmeza e validade do que foi pctuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de 
igual teor e forma para que surtam u4 só efeito as quais depois de lidas, são assinadas pelas 
representantes das parte, CONTIRATAIJTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

PARAUAPEBAS - PA, 03 de Dezembro de 2019 

uULçDN1CrPA1 DE PARAUAPEBAS 
CNPJ(v1F) 22.980.999/0001-15 

CONTRATANTE t 

PUMA 
	

ES E SERVIC'S EiR$- EPP 
18.626.829/0001-60 
NTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS: 

Wff- 41q  E 1 
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